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DECRETO N.º 124-S, DE 23 DE
JANEIRO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso da atri-
buição que lhe confere o artigo 91,
inciso III da Constituição Estadu-
al, e tendo em vista o que consta
do processo nº. 60873183,

RESOLVE

COLOCAR o servi dor ALADIM
FERNANDO CERQUEIRA, nº fun-
cional 2785749/1, ocupante do car-
go de Analista de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, a disposição da
Prefeitura Municipal de Aracruz, de
acordo com artigo 54 Lei Comple-
mentar nº 46, de 31 de janeiro de
1994, al terado pela Lei  Comple-
mentar nº. 136, publicada em 23
de dezembro de 1998 e Decreto
nº. 4.339-N/1998, al terado pelo
artigo 1º do Decreto nº. 390-R/
2000 c/c o Decreto nº 2.336-R/
2009, sem ônus para o Poder Exe-
cutivo Estadual, até 31 de dezem-
bro de 2014.

Vitória, 23 de janeiro de 2013.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

ALCIO DE ARAÚJO
Secretário de Estado de Gestão

e Recursos Humanos
________________________________________________

DECRETO Nº 3209-R, DE 23 DE
JANEIRO DE 2013.

Cria Comissão para articular im-
plementação das ações, no âmbi-
to do Poder Executivo, do Progra-
ma Estadual de Direitos Humanos
e do Plano Estadual em Educação
e de Direitos Humanos do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
nos termos do Art. 91, III, da Cons-
tituição Estadual;

DECRETA:

Art. 1º Fica criada Comissão para
articul ar a implementação das
ações, no âmbito do Poder Execu-
tivo, do Programa Estadual de Di-
reitos Humanos e do Plano Esta-
dual em Educação e de Direi tos
Humanos, composta por membros

representantes dos seguintes ór-
gãos:

· Coordenação: Secretaria de
Estado do Governo

Membros:
· Secretaria de Estado da Casa
Civil;
· Secretaria de Estado de Assis-
tência Social e Direitos Humanos;
· Secretaria de Estado da Justiça;
· Secretaria de Estado da Segu-
rança Pública e Defesa Social;
· Secretaria de Estado da Educa-
ção;
· Secretaria de Estado da Saúde;
· Secretaria de Estado da Agricul-
tura, Abastecimento, Aquicultura e
Pesca;
· Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos.

Art. 2º Os titulares das Secretarias
citadas no Art. 1º deverão indicar
representantes no prazo de 15 dias
após publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos
23 dias de janeiro de 2013, 192º
da Independência, 125º da Repú-
blica e 479º do Início da Coloniza-
ção do Solo Espiritossantense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

__________________________________________________

RETIFICAÇÃO

No Decreto Nº 3208 - R, de 21.1.13,
publicado no suplemento do D.O.
de 22.1.13, em seu anexo II:
Onde se lê:
PREVISÃO/ ARRECADAÇÃO DA
RECEITA TOTAL DO ESTADO 2013
Leia-se:
PREVISÃO/ ARRECADAÇÃO DA
RECEITA DE CAIXA DO TESOURO
ESTADUAL 2013

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 011 de
23.01.2013.

Conceder recesso, referente ao
exercício de 2012, ao estagiário
abaixo, no seguinte período:
VICE-GOVERNADORIA
FERNANDO BARCELOS S. JÚNIOR
Nº Funcional: 3320650
15 dias de 21.01.13 a 02.02.13

Vitória, 23 de janeiro de 2013.

MARILOIZE AMBROZIM
S. SALEME

Chefe do GARH da Casa Civil
Protocolo 6007

Casa Civil - SCV -

PORTARIA Nº. 004-S, de 22 de
janeiro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CON-
TROLE E TRANSPARÊNCIA, no uso
das atribuições e prerrogativas dis-
postas na Lei Complementar nº 295,
de 15 de julho de 2004 e suas alte-
rações posteriores, bem como o dis-
posto no Decreto nº 2374-R/2009;

Considerando o Decreto nº 2374-
R, publ icado no DOE de 14/10/
2009, que dispõe sobre o Desen-
volvimento na Carreira de Auditor
do Estado;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar, de acordo com
art. 11, § 5º do Decreto nº 2374-
R, os servidores EDUARDO RO-
DOLFO STAVICH, FABRICIO MAS-
SARIOL e TATIANA SANTOS DE
OLIVEIRA, para, sob a coordena-
ção do primeiro, consti tuírem a
comissão responsável pela apura-
ção da pontuação dos candidatos
a promoção, requerida em dezem-
bro de 2012, conforme Portaria
063-S, de 26/12/12, na carreira de
Auditor do Estado.

Art. 2º. As avaliações de que trata o
art. 8º do Decreto n.º 2374-R serão
preenchidas pelas chefias imediata
e mediata, e deverão ser entregues
no Grupo de Recursos Humanos –
SECONT, em envelope lacrado, até
o dia 01 de fevereiro, às 16hs.

Art. 3º. Os envelopes lacrados con-
tendo as aval i ações real i zadas
pelos chefes imediatos e mediatos
e os títulos apresentados pelos can-
didatos serão abertos pela comis-

SECRETARIA DE ESTADO
DE CONTROLE E

TRANSPARÊNCIA
- SECONT -

ORDEM DE SERVIÇO N° 003, DE
23.01.2013.

RESUMO DA RESCISÃO DO TERMO
DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

ÓRGÃO CONCEDENTE: SECRETA-
RIA DE ESTADO DO GOVERNO

ESTAGIÁRIOS:
ALEXSANDRO COSTA PINTO
BRITO
A partir de 01.02.2013

BRUNA LIMA GOMES  PINA
A partir de 05.02.2013

Vitória, 23 de janeiro de 2013.

LUCIENE CONSTANTINO PINTO
Chefe de Grupo

de  Recursos Humanos
Protocolo 6280

_________________________________________________
Ordem de Serviço Nº 004 de
23.01.2013.

RESUMO DE TERMO DE COMPRO-
MISSO DE ESTÁGIO DE COM-
PLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL
PROGRAMA “JOVENS VALORES”

ÓRGÃO CONCEDENTE:
Secretaria de Estado do Governo

SECRETARIA DE ESTADO
DE GOVERNO

- SEG -

são de que trata esta Portaria no
dia 04 de fevereiro de 2013, às 14hs.

Art. 4º. Após a conclusão do pro-
cedimento de apuração e o enca-
minhamento do resultado ao CON-
CECT, a referida comissão estará
automaticamente desconstituída.

ANGELA MARIA
SOARES SILVARES
Secretária de Estado

de Controle e Transparência
Protocolo 6311

antonio.amorim
Retângulo


